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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 07.0U/2019 - PERP - SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA.

Regido pela Lei nO 10.520, de 17 dejulho de 2002, subsidiariamcnte pela Lei nO 8.666 de 21/06/9:1

(atualizada), Decreto nO 5.450 de 31 de maio de 2005, Decreto nO 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e

Lei C0l11plelllcntar nO 123, de 14 de dezenlbro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro MAX RONNY PINHEIRO,

nomeado pela Portaria nO 0104/00:3/2019 de 01 de abril de 2019, torna público que realizará licitação na

modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÔNICA, pelo menor preço por LOTE, através

do site: \\ww.bll.org.br, tendo como objeto O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS

AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO

PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com

as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderú

ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico:

http://municipios.tce.cc.gov.br/licitacoes/

PREÃMBULO

Inicio do recehimento das propostas: 09/01/2020, ás 17h

Fim do recebimento das propostas: : 21/01/2020, ás 07h

Abertura das propostas: 08h do dia: 21/01/2020

Início da sessão de disputa de preços: 09h do dia: 21/01/2020

Órgão Gerenciador: Secretaria de DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA
Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL
ANEXO 04 - MODELO DE FICHA l'ECNICA DESCRITIVA DO OB.TETO PARA INICIO DO PREGÃO- BLL
ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
ANEXO 08 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09 - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10 - MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na �orma E�etrônica será realizado em sess..lo pública, por meio da INTERNET, mediante condições
�e seg;lr�nça -. C�'lpto_graÍla e autenticaçã? - em todas as Suas fases através do Sistema de Pregão, na Forllla
EIetromca (hcltaçoes) da Bolsa de Llcitacões e Leilões.

I.
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2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de ,QUIXERAM<?Ul!",
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoraml�nto de dados gerados ou transfendos para o aphqltlv.O
"Licitações" constante da página eletrõnica da Bolsa de Licitaeões e Leilões (www.bllcompras.Q�.br).

2.3. Valor médio estimado: 1.569.1°4.43 (um milhão quinhentos e sessenta e nove mil, cento a quatro reais e
quarenta e três centavos).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

tamhém para a data e horário para início da displlta.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regul<wrncntc estahelecidas no
País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as cxigi�ncias,

especificações e normas contidas neste Edital c seus Anexos;

4.2. Poderão pmticipar deste Pregão Elelrônico as empresas que apresentarem toda a documentai;ào exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitacões c Leilões;

4.3. É vedada a palticipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso (Ie credores,

dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidõnea por órgão ou entidade da administração pública direta

ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de snspensão no

ãmbito da administração municipal;

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade téenica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;

4.6. Não poderá p31ticipar da licitação servidor púhlico ou empresas cujos dirigenh�s, gerentes, SaCIaS OJ.I

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados pühlicos da Administração Püblica

Municipal Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas assoeiadas à Bolsa de

Licitacões e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recehimento das

propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguint�s documentos:

a) Instrlunento particular de ulandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador

devidamente credendado junto à Bolsa, poderes específicos de sua represcnta�ão no pregão, conforme modelo

fornecido pela Bolsa de Licitaeões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de hahilitação

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO o:J);

e) Fieha téeniea deseritiva, (ANEXO 04), com todas as espeeificações do produto objeto da licitação em

conformidade com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da fieha
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técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. HA empresa participante do
certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 arte 24 parágrafo 5°;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual �stab�leCldo p�la
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologIa da mformaçao,
em conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A mieroempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaçã? da declaração eonsta.nte no An.exo 04
para fins de habilitação, deverá, quando do eadastramento da proposta mlelal de preço a ser <hgltado no sistema,
informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o
direito de priOlidade do desempate. Art. 44 e 45 da Le 123/2006 c slIas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O celtame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, cm especial, as scguint�s

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

'-' 6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas devcrão nomear através do instnullcnto de mandato
previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador dcvidamente credenciado em qualquer empresa

associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar tudos

os demais atas e operações no site: www.bllcompl.as.ol.g.br.

6.2. A pmticipação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empn'sas

associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado,

em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de hahilita\'ão previstas

no Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. Bolsa De Licitações e Leilões.
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6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, hem como seu liSO. e?l q�alqller tr�n!i.H,:fío
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de LIcltaçoes e LeIloes a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indc\;do da senha, amda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elctrônico implica a
responsabilidade legal pelos atas praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A pmticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitm;ão da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqii�n�e �nc.i.m1Ínhamen�() da prol)()sta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horuno Imute estabelecido.

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: CUl'itiba

PR (41) 30974600 e 30974646, ou através da Bolsa de Licitações c Leilões ali pelo e-mail

contato@bll.org.hr.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrônica,

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitnbilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para

pmticipar da sessão de lances. A cada lance ofeltado o pmtil'ipante será imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor. .

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado

no sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rccebido e registrado cm

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR

UNITÁRIO DO LOTE) e não hê.l\'cndo lances com valores iguais 011 inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da cOl'rc\,ão de lances com valores digitados crrados ou situação

semclhante, mcsmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os pmticipantes serão informados, em tempo real, do valor <lo menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais palticipantes. Decreto 5.450/05
art. 24 parágrafo 5°.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrôniea, ()

sistema eletI�tmico poderá permaneceI' acessível �s }icitantcs para a .recepção dos lances, ret�ndo o Pregoeiro,
quando paSSIveI, slIa atuaçao no celiame, sem preJUlzos dos atos realIzados. "-

.1
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8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma �l�trôniea
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores repr��sentantes dos pmtlclpantcs,
através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessao.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fech,�mento iminente dos hm('es,.emitido
pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O pel1�}do de tempo ex�ra ocorrera �m um
intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatorIamente determmado pelo Sistema
eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma,
as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÓMICO).

8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a
ser ofeltado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em lima disputa frustrada por falta de

tempo hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de
fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada
a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar ° vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico contraproposta dirctamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que

seja obtido preço melhor, bem como decidir sohre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,
quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

H.12. lt vedada a desistência dos lances já ofettados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas lei,s

pertinentes.

8.13. OS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR, SOLICITADOS

NO ITEM 11 DESTE EDITAL, (E QUANDO A EMPRESA SE ENQUADRAR NO REGIME ME/EPP),

DEVERÃO SER ENVIADOS VIA E-MAIL(pregaoeletronicoqxh@gmail.com) PARA O PREGOEIRO

ATÉ 01(UMA) HORA, APÓS O TÉRMINO DA FASE DE LANCES E QUANDO SOLICITADO VIA

CHAT NO SISTEMA.

8.14. POSTERIORMENTE, OS MESMOS DOCUMENTOS DA EMPRESA VENCEDORA DEVERÃO

SER ENCAMINHADOS EM ORIGINAIS OU CÓPIAS AUTENTICADAS, NO PRAZO MÁXIMO DE
02(DOIS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA CONVOCAÇÃO FEITA PELO PREGOEIRO AO
FINAL DA SESSÃO VIRTUAL VIA CHAT DO SISTEMA, JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE

PREÇOS READEQUADA, PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÓNICO DE N° o7.o11ii()-19
PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SALVIANO PINTO, N° 707 - CENTRO - CEI' 63.800-000 - QUIXERAMOBlM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.15. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condiçães dispostas no item 8.14. -\.
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8.16. O não cumplÍmento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará
nas sanções previstas no item 15, deste Edital, podendo o Pregoeiro convoenr a empresa que apresentou a proposta

ou o lance subseqUente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender à.s .e�igêneias
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatllnhdade e .il
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim snccssivamcnt.e, até a apuraç�� de uma proposta (�ll
lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negocIar ('om o partICipante para que seja

obtido preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, serú verificada a conformiclade entre .: proposta de menor prc('o e \'alol"

estimado para a contratação.

8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto

será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os attigos 44 e 45 da LC 12:l/2006 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da Le 123/06 e suas posteriores alteraçõcs, aquelas sitllaçües em que

as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até !)% (cinco por ccnto) supetiol'cs à

proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocon-ência de empatc, proccder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhOl' classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrânico para, desejando, apresentar nova proposta de

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após .0

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema

eletrânico durante o prazo acima referido para o exerdcio do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação d(' habilitnção;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente

pelo sistema eletrônico as remanescentes qtW porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.:!O.1, na ordem

classificatótia, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encon,trem no intervalo estabelecido no

subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônieo entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor (�

referência definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empn'sa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negoeiação do preç-o ofertado para

que seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transa<:ões que forem

efctuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lant"(,s.
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<).2. No preenchimento da proposta elelrônica deverão, obrigatori<u:lcnte, ser informadas no campo pl'óp,ri? as
ESPECIFICAÇOES, conforme a ficha técniea descritiva do Sef\1çO e/ou produto. Caso ache neces�al"lo o
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando <� op<;ão ARQ ou INFO no SIstema, o _hrltante
deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opçao INFO
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações
detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para

classificação da proposta.

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações eontidas no ANEXO 01 e 02.

9-4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a pmtir da data da sessão pública do Pregão, (no
caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse n:�gime fiscal no campo próprio da
ficha técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos henefícios do direito de
preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores altera<:ões.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou doC'umentos, em
qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5-450/05 alt. 24 parágrafo 5°.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Pre<;os escrita, com 0(8) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal
da Empresa citado nos documentos de hahilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo,
número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

h) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propost<\S

vÍl1uais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 c 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofcltado nas propostas, deverá ser entregue no enderc,'o indicado

pela Secretaria contratante.

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por lote.

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos c demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislaç:l.o em \"igor.

to. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para início do
serviço, as especificações técnicas, parúmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demms condu;oes
definidas neste Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPiTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 12:1/200("
SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofeltada por microempresa ou
empresa de pequeno porte c o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por mic�oempre�a ou
empresa de pequeno porte igualou até 5%(cinco por cento) supel'Íor à proposta de menor lance, sera procedIdo o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistema eletl'ônico, \l.a
"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5(dnco) minutos após a convocação, apresentar

nova proposta infeIior aquela considerada vencedora do celtame, situação cm que, atendidas as exigências

habilitatól'ias, será adjudicada em seu favor o objcto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que

se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea

" "a.

c.) não sendo vencedora a microemprcsa ou empresa de pequeno pOlte melhor classificada, na forma da alínea "a'"
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem c1assificatória, para o exercício do mesmo
direito. .

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no sllbitem 10.2.1, () objeto licitado serú adjudicado

em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilita�àu.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negoci:.H;ão e decisão do Pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10-4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lanel'

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atas do prO(."edimento e

as ocorrências relevantes.

11. HABILITAÇÃO

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa da fase de lances e

quando co�v?cado via c.h,at II? sistema, no pl�azo máximo de ol(uma) hora , os seguintes documentos

comprobatonos de halnhtaçao, sendo que taIS documentos deverão ser encaminhados em formato digital através
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do email pregaoeletronícoqxh@gmail.colu, com posterior encaminhamento do ?rigim�� ou eó��ia autcI:tiei.l:la
por c,u1ório competente para a Central de Licitações, na Rua: Monsenhor Salnano lmto, n 707, Cent! o,
Quixeramobim - Ce, CEI': 63.800-000, aos cnid,,-dosda Comissão de Licitação, observando o prazo de ()2(dOlS)
dias úteis, contado..., a partir da data da eonvocaçao Via chat no sistema.

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem

atendimento às exigências que são indieadas a seguir, cm uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer teml�o, no curso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atemhmento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação d? licitante, se�do v�dada,
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da doeumentação eXigida para a hablhtaçao.

11.2-4. Os documentos de habilitação deverão estar cm nome da licitante, com o número do CNP.J, referindo-se
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e

outros à filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigêneia e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de :30 (trinta) dias da data estabelecida para

o recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE Ã HABILITAÇÃO JURíDICA:

[1.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no easo de empresário individual, no registro público de empresa mereantil da

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamente registrado no registro público de empresa merermtil da .Junta Comercial, em se tratando de

sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de elei\'ão de seus

administradores; devendo, no easo da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da .Junta onde

opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soeiedades simples, eooperativa - no C'"1ório de

Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm exercício; devendo, no caso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cmiório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3-4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,

quando a atividade assim o exigir.

11.3.5. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cópia de outro documento oficial de

identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de insCI;ção no Cadastro Nacional de Pessoas .Jurídicas (CNPJ);

11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao
domicílio ou sede do licitante;
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11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para eom:

a) A Fazenda Federal (consistindo em CCltidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos I'ederais e a

Divida Ativa da União (PGI'N));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Celtidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) AJustiça do trabalbo (Celtidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4-4. As microempresas e empresas de pequeno pOlie deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apn�scnte alguma restrição;

11-4 . .'). Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da doeumentaçàu

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicarú decadência do direito ú contrat<.H;ào,

sem prejuízo das sanções prc\,istas no art. 81, da Lei nO 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial oU extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício soeial(2018), já exigíveis e apresentados

na forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados

por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 011 diretor, acompanhado do Termo de Registro

de Abertura e Encerramento do Livro Diário, este, devidamente registrado na .Junta Comercial do Estado sede do

licitante, facultando-se o Pregoeiro o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de

abertura devidamente registrado na .Junta Comereial, constando no balanço o númel'O do Livro e das folhas nos

quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2. Apresentar Índices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (I...G)

maior ou igual a 1,o(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (Le) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

1\1
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AC + RLP

Índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------

PC + EU'

Onde: AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável a Longo Prazo

EU' é o Exigivel a Longo Prazo

b) Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

Índice de Liquidez Corrente (LC) = --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA:

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade té(�ni('a-oFeracional, emitido{s) por pessoa

jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o

licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objcto da licitação;

11.6-4. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto ú pessoa jurídica emitente do

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e eápias

dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do eonteúdo declarado.

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA:

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei na 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de lR (dezoito) anos

em trabalho noturno, perigo�:lO ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,

salvo na condição de aprendiz, a partir de '4 (quatOl-le) anos, conforme modelo constante 110 ANEXO 07, deste

edital;

11. 7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste edital.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7-4. Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato supernmiente impeditivo da habilitação,

ficando dente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conf{)nn� modelo constante no Anexo 06

deste edital ("'t<J2, ê2°, da Lei n.o 8.666/93).

I I
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12. IMPUGNAÇAO AO EDn'AL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado pOllerá
impugnar ou solicitar esclarecimentos ('m relação a este ato convocatório.

12.:�. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

........ 12-4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, a�ravés do

.... seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado
juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar

contrarrazõcs em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso impOltará a invalidação apenas dos atos insuscetÍ'.'cis de aprO\'citamento.

12.9. As impugnacões. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados exclusivamente na plataforma

BLLCOMPRAS e caso aceitos enviados nor email ou nrotocolados em duas vias. Esta via deverá estarem pau.cl

timbrado com o nome da empresa. as raZÕes do recurso e assinatura do representante legal para que possa_ser

anexada no processo Junto com este documento original. deverÚ ser enviado também uma cópia por e-mail--uara

que seia possível a publicação an-Une das razões do recurso internosto e a decisão cabida à este.

I:J. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante la\'1'at111'a da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através dar,) Secretaria{s) Gestora(s), representada(s) Iwlo(s)

Secretário(s) Ordenador{es) de Despesa, e o(s) licitante{s) vencedor(es), que observarú os termos da Lei n"

8.666/93, da Lei nO 10.520/02, deste Edital e demais normas peltinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaç3.o aplicável, deverão obedt'cer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramohim - CE convocará o

licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura

contratação entre as pmtes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subsl'rever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ígual período, quando solicitado pelo
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Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo m:>tivo aceito pelo Município de
Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da \'cnccd�ra de não �ol'malizar a� �ta de Registro de
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penahdades prevIstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabeled.{�.o é _fac:tltado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classlhcaçao �mal das
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o tnter�sse
público e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Pro]et,o

Básico.

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Pre,'os nos quadros de
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês sllbseqüente ao de sua assinatura. () mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

.... 13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, até 2.1)% (vinte e dnco por

cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços,

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigel'<Í.

PELO PRAZO DE 12 <DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição does) objetos(s), obedecida a

legisla<.,'ão pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente

permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão di\'ttlgados no quadro de avisos da Comissão (k

Licitação da Prefeitura de Qllixeramobim e ficarão à disposição durante a vigênda da Ata de Registro de Preços.

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da reduçào dos pl'e�os

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

1:3,9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado,

13.10. Antes de receher o pedido de fornecimento e caso seja frll';;trada a negociação, o fornecedor poder;) ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentaçào de

comprovantes, que não pode cumprir as ohrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior an

preço registrado, por fato superveniente.

1:3.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo-se a diferença percentual apnrada entre o \'alor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele .vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

\
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13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do l° colocado Oll
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decolTentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico,
celebrado entre o Município, representado pelo (5) Secretório (5) Ordenador (es) de Despe�a (doravante
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observara os termos da
Lei n.O 8.666/93, deste edital e demais normas pel1inentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da
assessoria jurídica do Município.

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato
conslante do Anexo 10. Em caso de recusa injustificadH, ser-lhe-ú aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secl"l'túrio
(a) Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classitlca�ao tina! das
propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inelllsive

quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14-4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de :lO (vinte) dias

daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

15. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administra<,:ão poderá garantir a prévia dt'f'esa,

aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

1. Adve11ência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da presta<;ão de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo OH prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ob.1eto licitado não entregue, no caso de incxccução total ali S(

pareial do ob.1eto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da cOlllullicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Munieipal de Quixeramobim- .

Ceará, pela não execução pardal ou tot.:\I do contrato.

lf).2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

garan:ido o d�reito pré�o da citação (' de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição

ou ate que seJa promOVIda a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o

contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

fiscaL
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15.3. As sanções previstas na alínea I do suhitem 15.1 e suhitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente
com as das alíneas II e III do suhitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectiyo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

15.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada
pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso

cobrado judicialmente.

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais

cominações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que nao
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formula,ão,
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos,

sendo a lidtante penalizada com a declaração de inidoncidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A lidtante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabiveis, por caracterizar descumprimento

total da obrigação assumida.

15.8. A..., sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16, DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA

16.1 - Quanto à entrega:

16.1.1 - Os materiais deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabeleddas neste

instrumento e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretmia de Desenvolvimento Urbano e

Infraestrutura

(88) :3441-1326
Av. 1:3 de .Junho, 939 - Bairro: Centl'O 

QuixeramobimjCE

16.1.2 - O prazo de entrega dos m�teriai� será de até 05 (cinco) dias cOl'ridos, mntados da data de !'eccbinw,Q
da Ordem de Compra j Autonzaçao de �Ol'l1eCllllento a ser em!lida pela admullstração. "\.
16.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados ('orno

inadimplemento contratual.

16.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de H.eferêneia

será exclusiva does) servidor(es) autoriza<1o(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a cXl'l'w.;ào do

processo de entrega e recebimento do ohjeto contratual, conforme mt. 67 da Lei 8.6h6/93.

16.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implil'<lrú na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indeniza,'ão por pm1e da inadimplentc.
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16.1.6 _ A CONTRATANTE designará um senidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o ohjeto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesmo.

16.2 - Quanto ao recebimento:

16.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da proposta.

16.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento

provisório.

16.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem antetior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

16.2-4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas t'orl'l'çôes. Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida t'orreção.

ló.2.5 - O recebimento dos materiais, em carúter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a scxtn-fcira

no horário de 07:00 às 17:oohs.

16.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parie, a entrega dos materiais em desacordo ('om as

especificações técnicas exigidas.

16.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

16.2.8 - A Contratada deverá provirlenci<ll' a troca do ol�jeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrêneia.

16.2.9 - A rejeição do objeto por estar cm desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sançôes previstas.

16.3 - Os materinis deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos disctiminados na Ordem de Compra / AlltOlizélÇão de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

li. DA..'i CONDIÇOES DE PAGAMENTO

17.1 - O pagamento será efctllado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, aeompanhado da

seguinte documentação:

I) Nota Fiscal/fatora discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se)

e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Económica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo muuicípio domiciliado, e,

VI) CND emitida pela ,Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N". 1�.440/�011.
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17.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em easo de descumprimento das condições de

hahilitação e qualifieação exigidas neste termo.

17.�� - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objcto alI se o mesmo n50 estiver de aeordo com as

especificações deste instrumento.

17-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua

execução regular.

17.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qnalqner obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratac;ão, podendo a Prefeitura Municipal de
Quixeranlobim revogá-la. no todo ou em palie, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos pmticipc'lntcs da lieita\,ão. O MUNICÍPIO DE
QUIXERAMOBIM poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

18-4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificaçiio/inabilitaçiio.

18.5. () desatendimento de exigências formais não essenciais não impOltará no afastamento do proponente, desde O
que seja possível a afeIição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. �

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segllram:a da

contratação.

18? As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

melO de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Ondal do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo P,'egoeiro.

18.9. A palticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

�8.lo. Não cabe à �o�sa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obriga�õcs assumidas pelos

fornecedores com o liCitador, em especial com relação à forma l' às condições de entrega dos hens ou da prestação

de scrvi's'os e qlk'lnto à quitação financeira da negociação realizada.
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18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca
de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de
segunda a sexta-feira, exccto feriados, na Prefeitura Municipal de QUlXERAMOBlM, para melhores

esclaredmentos.

18.13. A documentação apresentada para tins de habilitação da Empresa vencedora fará pmte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqiientc, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Munidpal,

...... inerente à Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos (la legislação pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos cm que se encontram

presentes os requisitos do Altigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do

artigo 62 da mesma Lei já mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Altigo

65, setls parágrafos e incisos da Lei nO 8.666/93 com as alteraçôes da Lei nO 8.883/94.

Quixcl'amohim - Ce, 06 de janeiro de 2020.

MAX RONNY PINHEl

Pregoeiro

i ij

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707- Centro - CEP 63.80()'OOO - Quixeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX8813441-1326



,

8'1
&<W_o MYIIIClPAI. :('�'

QUIIlERAMOBIM
Cc.<brt> bom do ("a,/JO W Ü,.•U

C()mis�ao de Licitação

ANEXO I

TERMO DE REFERÍINCIA

t-DOOBJETO

l.l - O presente termo tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADO À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

URBANO E INFRAESTRUTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUlXERAMOBIM, conforme

condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento c nas regulamentações do

Deereto Municipal n° 3,()97/201:J, de 03 dejnnho de 201:J.

2 - DA JUSTIFICATIVA

'-" 2.1 - A Prefeitura Municipal de Quixeramobim, através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano c Infraestrutura
do município, entende como necessária a abeltl1ra do processo licitatório para futuras e e\'entuais aquisições de

material elétrko destinado à manutenção da iluminação pública.

o município de Quixeramobim vem crescendo a cada dia e cabe a Prefeitura Municipal zelar pela hoa

infraestrutura urbana oferecendo cada vez mais qualidade de vida a população.

A manuten<;ão da iluminação pública do município vem garantir a \;sibilidade, segurança e conf0l10 para quem

utiliza as vias urbanas e espaços públicos em geral.

Além da manutenção preventiva e corretiva, com as aquisil.;ões do referido processo licitatório será realizada a

substituição de algumas lâmpadas de vapor de sódio e mercúrio por lâmpadas de LED visando alcançar um maior

grau de iluminância, maior durabilidade em comparação com as demais lâmpadas, além de ser de fádlllescaIte e

reciclagem.

A opção de utilizar o Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a

ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de

entregas parceladas.

Por sua vez, utiliza - se a licitação na modalidade Prcgáo, pois o objetivo desse processo licitatório é a aquisição de

bens, sem maiores complexidade e cuja especificação é facilmente reconhecida pelo mercado.

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

LOTE

01 DISCRIMINACÃO DOS ITENS UND OTD
1.1 Alea ureformada pj cabo 4 AWG de alumínio UND 50

1.2 AI"a nreformada nl cabo 50mm2 de alnmÍuÍo UND
-�

1.3 ArueJa �alvanizada Dara parafuso pj poste 350mm UND 720

1.4 Base Dara fotocelula UND 720

1.5 Bracadeira de nylon 300l11m UND :�ooo

1.6 Cabo concentrico 4,0 mm2 de alumínio M 2000

1.7 Cabo de alumínio 4 AWG - alma de aeo KG 500

1.8 Cabo flexivel 2,smm2 - cobre M 3000

1.9 cabo de alumínio nré-reunido:1 x 25 + 1 x 50 mm2 M :JOOO

1.10 Cabo isolado PVC 1000V lomm2 M 1000

1.11 Chave magnética Dara iluminação pÚblica P.lO �x60 UNIl 10

1.12 Conector cunha tino O�� UND. 400_
-
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1.13 Conector dcrivaC'ão ncifurante 2.1)/25 UND I SOO
-

1.14 Fita de alta fusão 5m UND 25

1.15 Lâmnada eletronica PL 3SW UND :loO

1.16 Lâmpada e1etroniea PL 45W UND .300

1.17 Lámnada vapor metalico 400W UND 100

1.18 Lâmoada vapor metalico 21:\0W UND 500

1.19 Lâmpada vapor sadio 250W UND ISO

1.20 Lámnada vanor sodio 70W UND 2400

1.21 Lâmnada vaoor metálico 70W UND 400

1.22 Luminária pública aberta reforcada com bruco C-27 UND 1200

1.23 Parafuso galvanizado l�oste 350mm UNO 720

1.24 Reatar duolo eletrônieo 40W UND :lS

1.25 Reatar cletrânico 20W UND 24°

1.26 Reatar vapor metálico 400W UND 60

1.27 Reatorvavor sódio 250W UNO 250

1.28 Reator vapor sódio 70W UND 1600

1.29 Relefotoelétrco NA UNO 100

1.30 Relé fotoeelula UND 1200

1.31 Refletar led tecnologia rgh 100W - comoleto UND SO

1.:l2 Refletor led comum 100W - comnleto UND 100

1.33 Refletor led tecnologia rgh 200W - comoleto UND SO

1.34 Luminária led 50W si braco UND SOO

1.:l5 Luminária led 100W ;; hraco UND SOO

1.36 Luminária led 160W si hraco UND Sou

1.:l7 Braço de 1500mm (incluindo ferragens) UNI) 2UO

1.38 Braço de 2000mm (ine1uindo ferra.ellS) UND 200

1.:l9 Braeo de :lOOOmm (incluindo ferragens) UND 25°

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS;

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, tipo c quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, cm algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, trihutos,

fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indirctamente sobre a execução do objeto deste termo,

mesmo que não estejam registrados neste documento.

4.2 - Será considerado vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que

atenda as exigências contidas neste Termo de Referência.

4.3 - O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (SESSENTA) DIAS.

4-4 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por pmte do licitante, das condições estahelecidas neste

termo, bem como ohdgatoriedadc do cumprimento das disposi,'ões nela contidas, assumindo ° proponente o

compromisso de executar o objcto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em Slla proposta não seja satisfatório para o atendimento

�)U
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ao objeto deste termo de referência, exccto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos indsos do � lodo

artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

5 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA:

5.1 - Quauto à entrega:

5.1.1 _ Os materiais deverão ser entregues cm conformidade COIU. as especificações estabell'cidas neste instnlmento

e na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento, no local indicado abaixo:

LOCAL TELEFONE ENDEREÇO

Secretaria de Desenvolvimento Urbano c
(88) 344[-1326

Av. 13 de ,Junho, 9�19 - Bairro: Centro .

Quixeramohim/CEInfraestnltura

5.1.2 - () prazo de entrega dos materiais será de até os (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da

Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração.

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fOltllitO, desde que justificados até 02 (dois) dias

úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela eontratantc, n50 serão considerados como

inadimplemento contratual.

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recehimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência

será exclusiva does) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a CXÜCll\'clO do

processo de entrega e reeehimento do ohjeto contratual, conforme art. 67 da Lci 8.666/93.

5.1.5 - Os materiais deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no

presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não

aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um serddor/('omissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e a

conferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referêneia. Caso o objeto

esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do

mesl11o.

""" 5.2 - Quanto ao recebimento:

S.2.1 - Provisoriamente, a pmtir da entrega, para efeito ele verificação da conformidade com as especificações

constantes do Termo de Referência e da propusta.

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especiticaç_ões constantes do Termo de

Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (dnco) dias úteis do recebimento

provisório.

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida n contrutada para as devidas correções, Nesse

caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção.

5.2.5 - O recebimento dos mateIiais, em carúter provisório ou definitivo, será realizado de segunda a sexta-feira no

horário de 07:00 às 17:oohs.

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em pmte, a entrega dos materiais cm desacordo com as especificações

técnicas exigidas.
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5.2.7 _ Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante.

5.2.8 _ A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do registro da

ocorrênda.

5.2.9 _ A rejeição do objeto por estar em desacordo com as espedfica\�õcs, 'lHe vier a ocorrer, não justificará

possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas.

5.3 - Os materiais deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que se apresentam

nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela

administração.

6 - DAS CONDICÕES DE EXECUCÃO:

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência compatível com a capacidade de armazenagem ou

recebimento do local da Contratante.

-.. 6.2 - Todo o material fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso.

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especifieações constantes do presente Termo de

Referência, devendo o fornecedor }ll'midenciar sua troca sem qualquer ónus para o Órgão Contratante, sujeitando

se ainda as sanções previstas.

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos produtos. Deverá

ainda garantir a qualidade e segurança de todos os itens forneeidos, com vista a e\itar qualquer acidente ou

sinistro.

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios, objetivando a segurança do pessoal c matetial no local de entrega dos itens.

6.6 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais \igentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança da contratante

7 - DOS RECUR..'lOS ORÇAMENTÁRIOS:

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenient!�s dos recursos da SeCl'etaria dl'

Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura da Prefeitura municipal de Quixeramobim, consignadas às dotações

orçamentárias a seguir discriminadas:

"-" 07.01.15.452.0704. .2.03:_�, elemento de despesa: 3.3.90.30.26 e fonte de recursos: 1620000000.

8 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

8.1 - O pagamento será efetnado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste

subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da

seguinte documentaçào:

l) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, de\idarnente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-st:)

e atestada por servidor responsável pelo recehimento do ohjeto deste termo,

II) Celtidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (],(WN), com

abrangência inclusive as contribuições sociais,

III) CRF - Celtificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalbo, emitida na forma da Lei N°. 1�-44o/201J.
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8.2 _ Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condi<;ães (1e

habilitação e qualificação exigidas neste termo.

8.:� _ É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

8-4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua exet.:ução

regular.

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado " CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçücs assumidas, todas a

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo.

9.:� - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao

estabelecido no �1°, do art. 65, da Lei Federal nO 8.666/1993, tomando-se por base o valor ('ontratua!.

9-4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do ob.1eto, não podendo Ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua

responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a l�xe('u<:ão

contratnal, inclusive as obrigações relativas a salários, prc\idência social, impostos, encargos sociais e outras

providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes

do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execnção contratual.

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a scr solicitados pela contratante,

salvo quando implicarem em indagações de carátcr técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24

(vinte e quatro) horas.

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresfllte condições de defeito ou em

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua

notificação.

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido

em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administra\�ão.

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da a<:ão da luz, poeira e umidade, sendo que, nos casos

das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na

fase de análise/recebimento.

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente de

prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e

posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso.

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade de"em ser consideradas

inclusive aquelas extras necessárias para a proteç.ão durante os procedimentos de embarque, desembarque l'

tranSpolte.

9.12 - Quaisquer irregularidades, tanto na qualidade, nos prazos e quantidades de fornecimento, deverão ter sua

cOl'l'eção no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, contadas após a formalização da reclamação.
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9.13 _ Não permitir a utilização de qnalquer trabalho do menor de dezcsseis anos, execto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trahalho

notumo, perigoso ou insalubre.

9.14 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, Ú

Contratante qualquer mudança de endcreço ou telefone cantata.

9.15 _ Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os

esclarecimentos solicitados e atendendo .15 reclamações formuladas.

9.16 - Responsabilizar-se pela fiel exccução do objeto contratual no prnzo estabelecido neste termo.

9.17 - Entregar os materiais de acordo com o pactuado, não sentio aceito, em hipótese alguma, produtos de marca

diversa.

"" 10 - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

10.1 - Solicitar a execução do objcto à CONTRATADA atrn"és da emissão de Onlem de Compra / Autorização de

Fornecimento, após emissão de empcnho.

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições nccessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decon'entes do objeto contratual, consoante estabelece a Lci Fcdcral no 8.666/1993 e suas altcrações posteriores.

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade eompetente, podendo, em dccorrência,

solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualqucr irregularidade dccorrente da exccu<,'ão do objeto contratual.

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabeleci(las neste Termo.

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a exccução do

objeto contratual.

10.8 - Impedir que terceiros forneçam os materiais objeto deste termo.

10.9 � Prcstar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA.

10.10 - Devolver os materiais que não apresentarem condições de serem utilizados.

10.11 - Solicitar a troca dos materiais devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor dc Almoxarifado.

10.12 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irrcgularidade no fornecimento dos materiais e interromper

imediatamente o fornecimento, se for o caso.

11 - DO REAJUSTE E DO REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO:

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os pre,'os contratados

poderão sofrer reajuste após o interrcgno de um ano, aplicando-se o índice cconômico IGP-M da Fundaçfío Getúlio

Vargas, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, exclusivamente para as ohrigações iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a pm1il' dos efeitós

financeiros do último reajuste.
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11.1,3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará _ à
CONTRATADA a impOltância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresponde�te taa
logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apreser.tar memória de cálculo retercnte

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.1.5 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adutado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paltes elegerão novo índice oticial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.1.7 - O reajuste será realizado por apostilamenta.

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou preVISlvelS, porém de consequências incalculáveis,

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso tcntuito ou fato do

príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante pro("('dimento

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabeledda a rela<,:ão que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa

remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inidal do contrato,

na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo

CONTRATANTE para verificação de stla viabilidade e/ati necessidade.

12 - DO CONTROLE DA EXECUCÃO:

12.1 - A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá dirimir

as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto e de tudo dar ciência ú Administração, de acordo com o

estabelecido no art. 67, da Lei Federal nO 8.666/1993, a ser informado e designado para este fim pela contratante,

quando da lavl'atura do instrumento contratual.

12.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, indusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impmfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

..., corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prcpostos, de conformidade com o 311. 70, da Lei 8.666/199:-3.

12.3 - A entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por senidor designado, o qual dcverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

12.4 - Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer material que não esteja de acordo

com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e novo, assim considerado de primeiro liSO,

bem eomo, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

13.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a paltir da data da sua assinatura, Ilà<\

podendo ser prorrogada.

14- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

14.1 - Caberá a Secretaria De Desenvolvimento Urbano E Infraestrutura Da Prefeitura Municipal de Quixeramohim

o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade

com as normas do Decreto Municipal n° 3.697/201:-3, de 03 de junho de 2013.

15 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:
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15.1 - Os prazos de vigência e de execuçao contratual serao definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) pmticipante(s)

do SRP (Sistema de Registro de Preços).

15.2 - Os contratos decon-entes do SRP terão sua vigência conforme as dispm;ições contidas nos instrumentós
convocatórias e respectivos contratos, obedecido ao disposto no mt. 57 da Lei Federal na 8.666/93, alterada e

consolidada.

15.3 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autOllzac:ão,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.

15-4 - Será firmado contrato, por cada órgão pmticipante, no quantitativo rcspectivo, observando os limites

definidos na Ata de Registro de Preços.

15.5 - A pmtir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de CompraiAutorização de Fornecimcnto ao

Contratado.

-. 16 - DA FORMALIZACÃO DA CONTRATACÃO:

16.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser rcspeitada a ordem de dassifical;ào

dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços.

16.2 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ali outro instrumento

similar, conforme o disposto no mt. 62 da Lei Federal n° 8.666/9:J, alterada e consolidada.

17 - DA GESTÃO DO CONTRATO:

17.1 - A gestão dos contratos decorrentes do registro de preços será exerdda por servidor especialmente designado

para este fim pela eontratante, de acordo com o estahelecido no mt. 67, da Lci Federal nO 8.666/199:J, a ser

informado quando da lavratura do instrumento contratual através de Portaria específica.

18 - DAS MEDIDAS ACAlJTELADORAS:

18.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1999, a Administração Púhliea poderá, sem a prévia manifestação do

interessado, motivadamente, adotar prO\�dências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
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ANEXO 02

MINUTA DA PROPOSTA

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 07.011/2019-PERP
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL

À
COMISSÃO DE LICITAÇÃO
Razão Socia1: �_

CNPJ _

Endereço: __�_�C.EP:

Fone: Fax:� _

E-mail: _

Banco:__Agência N.0: ._Conta Corrente n.O:

-. 1 - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL

ELÉTRICO DESTINADO À MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo I 

Termo de Referência do Edital.

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS:

LOTE

-- --�

Valor
VaI<... 1'01'

Item Discriminação Marca Unidade Quant. Unitário
(R$)

(R$)

----

VALOR GLOBAL.�
-�_._---

aI

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valor Global da Proposta: RS o

Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

previ<ienciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos c demais despesas

que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

O licitante declara que tem ° pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de ReIerêneia deste Edital.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

-'7
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